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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.001/2014, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A REDAÇÃO DO ARTIGO 81 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FÁBIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 81 da Lei Complementar nº. 010/2006, passará a ter a seguinte redação:
Art. 81 - Poderá ser concedida licença ao professor ou integrante, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral consanguíneo ou a fim até o segundo grau civil, mediante requisição médica do paciente.
§ 1º - A licença somente será deferida se a assistência direta do professor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício das atividades do servidor, conforme orientação médica expressa do paciente.
§ 2º- A licença somente será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, mediante requisição médica do paciente, este prazo poderá ser prorrogado enquanto persistir a necessidade, em casos excepcionais, em que o profissional deverá acompanhar as pessoas relacionadas no caput deste artigo, durante o tratamento e acompanhamento médico fora do seu domicílio.
Art. 2º.-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sala de Sessões;

Em 26 de setembro de 2014

CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                        JUSCELINO NEVES DE SOUZA
                  Vereador                                                                                       Vereador

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.001/2014.

Nobres Vereadores:

Submeto ao Soberano Plenário para estudo e aprovação o Projeto de Lei Complementar nº001/2014, cujo objetivo é dispor sobre a redação do artigo 81 da Lei Complementar nº 010/2006, e dá outras providências.
O Princípio da dignidade da pessoa humana é um valor moral e espiritual inerente à pessoa, ou seja, todo ser humano é dotado desse preceito, e tal constitui o princípio máximo do estado democrático de direito.
A dignidade da pessoa humana abrange uma diversidade de valores existentes na sociedade. Trata-se de um conceito adequável a realidade e a modernização da sociedade, devendo estar em conluio com a evolução e as tendências modernas das necessidades do ser humano. 
O Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, é o principal e mais amplo princípio constitucional, no direito de família diz respeito à garantia plena de desenvolvimento de todos os seus membros, para que possam ser realizados seus anseios e interesses afetivos, assim, como garantia de assistência educacional e a saúde aos filhos e demais membros da família, com o objetivo de manter o tronco duradouro e feliz.
É preciso acatar as causas da transformação do direito de família, visto que são irreversíveis, procurando atenuar seus excessos, apontando soluções viáveis para que a prole possa ter pleno desenvolvimento educacional e para que os consortes ou conviventes tenham uma relação firme, que integre respeito, tolerância, diálogo, troca enriquecedora de experiência de vida.
É relevante referir que o reconhecimento da dignidade se faz inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis, é o fundamento da liberdade, da justiça, da paz e do desenvolvimento social, preceitos estes garantidos pela Constituição Federal de 1988, quando estabelece que a família é a base da sociedade.
O presente Projeto, visa valorizar o servidor, principalmente a classe dos Educadores, que é a base para formação de um cidadão e que hoje é pouca reconhecida pela sociedade. 
Contando assim com a cooperação de Vossas Excelências para aprovação unânime, nos despedimos e renovamos os nossos protestos de estima e apreço. 
Atenciosamente,
 CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                        JUSCELINO NEVES DE SOUZA

                  Vereador                                                                                      Vereador

[image: image1.png][image: image2.jpg]